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APRESENTAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal da Saúde de Glorinha/RS, em consonância com 

a Secretaria de Estadual de Saúde (SES), o Conselho Nacional de Secretários 

de Saúde (CONASS) e o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de 

Saúde (CONASEMS), vem através de este documento apresentar a o Plano 

Municipal para a campanha de vacinação contra a COVID-19 no município de 

Glorinha/RS. 

É importante registrar que a responsabilidade de aquisição das vacinas, 

bem como a garantia de sua eficácia e segurança é do Ministério da Saúde. 

Também é importante fazer saber que este Plano está em consonância com as 

orientações do Ministério da Saúde e do Programa Nacional de Imunizações 

(PNI), com o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a 

COVID-19 atualizado periodicamente (PNO). 

A organização das etapas e grupos de vacinação contemplados está em 

consonância com o PNO e seguindo rigorosamente as Resoluções da 

Comissão Intergestores Bipartite do Rio Grande do Sul (CIB/RS). 

Ao Município cabem as responsabilidades de planejar a logística para o 

adequado armazenamento dos imunobiológicos recebidos da instancia 

Estadual, a capacitação permanente dos profissionais e articular medidas para 

o cumprimento das metas impostas pela Secretaria Estadual de Saúde 

(SES/RS) e pelo MS, embasados também pelas Resoluções da CIB/RS. 

Vale reforçar que as informações contidas neste documento serão 

atualizadas conforme o surgimento de novas evidências científicas, 

conhecimentos acerca das vacinas, cenário epidemiológico da COVID-19, em 

conformidade com as fases previamente definidas e aquisição dos imunizantes 

após aprovação pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 
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CONTEXTO DA COVID – 19 NO MUNICÍPIO DE GLORINHA/RS 

 

A COVID-19 é a maior pandemia da história recente da humanidade 

causada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), que causa infecção respiratória 

aguda, potencialmente grave. O novo agente do coronavírus (nCoV-2019) foi 

descoberto em 31 de dezembro de 2019 após casos registrados na China, 

sendo capaz de infectar humanos e pode ser transmitido de pessoa a pessoa 

por gotículas respiratórias, por meio de tosse/espirro, pelo toque/aperto de mão 

e/ou pelo contato com objetos/superfícies contaminadas, seguido de contato 

com a boca, nariz ou olhos. É uma doença de elevada transmissibilidade e 

distribuição global.  

O Município de Glorinha dispõe de uma Unidade Básica com Estratégia 

de Saúde da Família, uma Unidade de Pronto Atendimento e um Ambulatório 

COVID. Estes três serviços contam com profissionais capacitados para o 

atendimento da doença, bem como o encaminhamento adequado para Centros 

Especializados de Referencia quando necessário. 

O Município tem uma população aproximada de 8.000 habitantes e 

registra até o presente momento 563 casos confirmados e 25 mortos, tendo 

assim uma baixa taxa de letalidade aparente em relação aos Municípios da 

Região 10. 
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1. OBJETIVOS 

 

1.1. Objetivo Geral  

 

Redução da mortalidade e o número de casos causados pelo novo 

coronavírus, bem como a manutenção do funcionamento da força de trabalho 

dos serviços de saúde e dos serviços essenciais.  

 

1.2. Objetivos Específico 

 

Apresentar a população-alvo e grupos prioritários para vacinação; 

Apresentar o planejamento e programação oportunos à operacionalização da 

campanha; Instrumentalizar gestores, trabalhadores e serviços de saúde sobre 

a operacionalização da vacinação contra a covid-19 em Glorinha. 
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2. GRUPOS PRIORITÁRIOS E ETAPAS DA CAMPANHA 

 

 A Campanha de Imunização contra a Covid-19 inicialmente será 

dividida em etapas, atendendo populações específicas conforme o PNO no 

município de Glorinha. Os grupos prioritários foram definidos a partir da 

avaliação de risco de mortalidade ou por questões de manutenção de 

atividades essenciais para a sociedade, critérios técnicos estabelecidos pelo 

Ministério da Saúde e estão disponíveis no PNO. 

A seqUência estabelecida segue conforme o ordenamento dos grupos 

prioritários do PNO versão 7: 

1 Pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas  

2 Pessoas com Deficiência Institucionalizadas  

3 Povos indígenas Vivendo em Terras Indígenas  

4 Trabalhadores de Saúde  

5 Pessoas de 90 anos ou mais  

6 Pessoas de 85 a 89 anos  

7 Pessoas de 80 a 84 anos  

8 Pessoas de 75 a 79 anos  

9 Povos e Comunidades tradicionais Ribeirinhas  

10 Povos e Comunidades tradicionais Quilombolas  

11 Pessoas de 70 a 74 anos  

12 Pessoas de 65 a 69 anos  

13 Pessoas de 60 a 64 anos  

14 Pessoas com comorbidades e gestantes e puérperas com 

Comorbidades; Pessoas com Deficiência Permanente cadastradas no BPC, 

Gestantes e Puérperas  

15 Pessoas com Deficiência Permanente (18 a 59 anos) sem cadastro 

no BPC 

16 Pessoas em Situação de Rua (18 a 59 anos)  
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17 Funcionários do Sistema de Privação de Liberdade e População 

Privada de Liberdade  

18 Trabalhadores da Educação do Ensino Básico (creche, préescolas, 

ensino fundamental, ensino médio, profissionalizantes eEJA) 

19 Trabalhadores da Educação do Ensino Superior  

20 Forças de Segurança e Salvamento e Forças Armadas   

21 Trabalhadores de Transporte Coletivo Rodoviário de Passageiros  

22 Trabalhadores de Transporte Metroviário e Ferroviário73.504 

23 Trabalhadores de Transporte Aéreo  

24 Trabalhadores de Transporte de Aquaviário  

25 Caminhoneiros  

26 Trabalhadores Portuários 

27 Trabalhadores Industriais  

28 Trabalhadores da limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos . 

É importante registrar que conforme Resolução 158/21- CIB/RS, a 

continuidade da campanha de vacinação atualmente acontece somente por 

faixa etária, e não por grupos prioritários. 
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3. VACINAS CONTRA A COVID-19  

 

No atual cenário de grande complexidade sanitária mundial, uma vacina 

eficaz e segura é reconhecida como uma solução em potencial para o controle 

da pandemia, aliada à manutenção das medidas de prevenção já 

estabelecidas. 

As vacinas COVID-19 distribuídas para uso até o momento na 

Campanha Nacional são:  

• Instituto Butantan (IB): vacina adsorvida covid-19 (Inativada) 

Fabricante: Sinovac Life Sciences Co., Ltd. Parceria: Sinovac/Butantan.  

• Fundação Oswaldo Cruz - Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos - 

BioManguinhos (Fiocruz/BioManguinhos): vacina covid-19 (recombinante) 

Fabricante: Serum Institute of India Pvt. Ltd. Parceria: AstraZeneca/Fiocruz. 

 • Fundação Oswaldo Cruz - Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos 

- BioManguinhos (Fiocruz/Bio-Manguinhos): vacina covid-19 (recombinante) 

Fabricante: Fiocruz/Bio-Manguinhos. Parceria: AstraZeneca/Fiocruz.  

• AstraZeneca: vacina contra covid-19 (ChAdOx1-S (recombinante)). 

Vacina oriunda do consórcio Covax Facility.  

• Pfizer/Wyeth: vacina covid-19 (RNAm) (Comirnaty) – Pfizer/Wyeth. 

 • Janssen: vacina covid-19 (recombinante). Vacina oriunda do consórcio 

Covax Facility 
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4. ESTRUTURA DA SALA DE VACINAS DE GLORINHA  

 

Atualmente, contamos com uma sala de vacinas, a qual responde pela 

rotina de vacinação conforme faixas etárias e indicações, bem como por todas 

as campanhas realizadas, ordinariamente, como a influenza e multivacinação. 

Além desta estrutura pública disponível no município, outras estratégias de 

vacinação podem ser viabilizadas. Tais estratégias são criteriosamente 

avaliadas pelo setor de Imunizações do Município, de forma a garantir a 

qualidade de armazenamento, de aplicação e de registro dos imunobiológicos, 

de acordo com o Programa Nacional de Imunizações. 
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5. SUFICIÊNCIA E ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 

A Secretaria Municipal da Saúde dispõe de servidores, na sala de 

vacinas, treinados e capacitados para o atual cenário epidemiológico. Contudo, 

diante do mesmo, conta também com o auxílio de toda a rede de profissionais 

técnicos de todos os serviços de saúde do município para o sucesso da 

vacinação, inclusive extra muros quando necessário. 
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6. OPERACIONALIZAÇÃO PARA VACINAÇÃO 

 

A campanha de vacinação será distribuída em fases seguindo o 

calendário e as Resoluções CIB/RS. O horário de vacinação será de segunda a 

sexta-feira, de acordo com o horário de funcionamento de cada serviço. A 

ampliação de horários e dias de funcionamento do serviço, de forma a acelerar 

o processo de vacinação, deverá ser analisada permanentemente, de acordo 

com a disponibilidade de vacinas enviadas pelo MS. 

A execução do cronograma da campanha dependerá da distribuição do 

imunobiológico pelo MS e SES para o município. Tão logo o município receber 

as remessas (doses e quantitativos), o cronograma poderá ser reajustado, 

mantendo a prioridade de vacinação da população alvo e grupos específicos de 

acordo com os Planos Nacional e Estadual de Vacinação e Resoluções 

CIB/RS. Por este motivo, os serviços com oferta de vacinas são 

disponibilizados à população de forma gradual e de acordo com a quantidade 

de doses recebidas em cada remessa. 
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